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E Atenção Trabalhadores(as) em Locação da Capital,  Região Metropoli-
tana e Interior: as reuniões também serão realizadas nas empresas.

Sindicato dos Trabalhadores de Locação em Geral no Estado de Minas Gerais

CAMPANHASALARIAL2019/2020

RESISTIR

PARA 

AVANÇAR !
Local: Sede do SINTRAL MG

Rua Nina Sanzi, 49 Calafate - Belo Horizonte/MG

O Sindicato é de todos nós. Ele só
existe para defender os direitos dos
trabalhadores e é preciso que todos
tenham esta compreensão. 

Não adianta apenas reclamar. É
preciso agir, pois só vamos garantir a
manutenção de nossas conquistas,
se estivermos dispostos a lutar pelos
nossos direitos.

Patrões mal intencionados estão
dispensando seus funcionários sem
depositar corretamente o FGTS e
outros direitos garantidos por lei,

num clássico exemplo da importân-
cia de ser filiado ao Sindicato e ter
a certeza de que não será engana-
do neste caso e em outras situações
do dia a dia. 

Mas é preciso também compreen-
der que quem banca a estrutura do
Sindicato são os trabalhadores da ca-
tegoria, porque o governo e o patrão não
vão financiar a nossa luta. 

É com um pouco de sacríficio de
cada um que o Sindicato se torna forte
para defender os seus direitos. 

Para tanto, procure o RH da sua
empresa e autorize o desconto do seu
imposto sindical. 

Sendo associado, além de ter o
Sindicato para garantir os seus direi-
tos, você e sua família poderão usufruir
de uma série de benefícios, como
assistência médica com consultas em
várias especialidades, clube recreati-
vo com lazer completo, hotel de nível
superior a preços muito abaixo do
mercado, descontos em excelentes
faculdades, dentre outros.

Companheiros e Companheiras,

O SINDICATO FORTE SÓ DEPENDE DE VOCÊ. PARTICIPE!!!

PARA REFLETIR: “O SINDICATO É QUE NEM POLÍCIA... TODO MUNDO
FALA MAL, MAS QUANDO PRECISA CORRE LÁ PARA PEDIR AJUDA.”

X
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Localizado em área nobre do bairro Nacional, na região
da Pampulha, o clube tem toda a infraestrutura necessária
para o lazer do associado e de sua família. Entre as como-
didades instaladas em 20 mil metros quadrados, estão:
restaurante, salão de jogos, saunas masculina e feminina,
quadras de futebol de são, peteca, vôlei, basquete, campo
de futebol society, quadra de piso sintético, piscinas para
adultos e para crianças, toboágua, churrasqueiras, apare-
lhos de ginástica.

Localizado na elegante Praia do Morro, o hotel de alta
categoria à disposição dos associados e de seus convida-
dos oferece hospedagem de nível superior a preços muito
abaixo do mercado. O hotel dispõe de 68 confortáveis
suítes e de amplas e modernas instalações para garantir esta-
dia prazerosa aos hóspedes.

Para hospedar, o associado titular matriculado a mais
de 180 dias e em dia com suas obrigações sindicais pode
efetuar a reserva diretamente na sede do SINDEAC-MG,
mediante o pagamento de 50% do valor da hospedagem.
Os outros 50% serão pagos até 15 dias antes do início da
hospedagem. Menor de 12 anos paga a metade do valor da
diária.

SINTRAL MG: um Sindicato 
que trabalha para Você

Através de convênio com o SINDEAC-MG, o 
SINTRAL MG oferece a todos(as) trabalhadores(as)

em locação sindicalizados(as), conjuges e 
filhos até 18 anos, uma série de benefícios. Confira:

CLUBE RECREATIVO
DO SINDEAC-MG

HOTEL 
EM 

GUAPAPARI

LAZER, DIVERSÃO E ENTRETENIMENTO PARA TODA A FAMÍLIA
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O Convênio firmado com o SINDEAC-MG para os nos-
sos associados oferece assistência médica e ambulatorial
em diversas especialidades, além de odontologia, psi-
cologia, fisioterapia, nutrição e serviço social. Contamos
também, com o atendimento de podologia e estética facial. 

Medicamentos disponíveis na farmácia do sindicato
serão entregues gratuitamente após as consultas.

E para sindicalizar é muito fácil: você pode ir à sede do Sindicato ou preencher o formulário abaixo e enviar para
a sede do Sintral MG ou fazer o cadastramento  pela internet, no site www.sintralmg.com.br. Acesse o link 

SINDICALIZAÇÃO. Não esqueça de enviar uma foto sua e dos dependentes para confecção das carteirinhas.

Para  você  e  sua  família  desfrutar  destes  e  de  outros  benefícios,    basta  apenas  ser  sindicalizado.

Rua Nina Sanzi, nº 49 - Calafate - Belo Horizonte/MG - www.sintralmg.com.br - sintralmg@sintralmg.com.br - Fone: (31) 2531-6638  

Pediátrica
Angiologia
Cardiologia
Cardiologia Pediátrica
Clínico Geral
Ginecologia
Mastologia

Urologia
Dermatologia
Neurologia
Ortopedia
Otorrinolaringologia
Endocrinologia
Oftalmologia

ASSISTÊNCIA MÉDICA
Na defesa dos seus direitos, o Associado(a) tem à sua

disposição advogados, especializados na área trabalhista. 
Para tanto, basta procurar o Sindicato através do tele-

fone (31) 2531-6638, ou via e-mail sintralmg@sintral
mg.com.br e uma equipe estará à sua disposição, pronta para
atendê-lo, tirar suas dúvidas e agendar o seu atendimento.

ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Para se qualificar e estar mais bem preparado para o
mercado de trabalho, e também dar oportunidades aos seus
dependentes de cursar o ensino superior, filiados e fili-
adas  ao SINTRAL MG contam com importantes parce-
rias, com as faculdades Pitágoras e UNA, em diversos
cursos.

DESCONTOS EM FACULDADES

OUTRAS
ESPECIALIDADES

DISPONÍVEIS

FEVEREIRO/2019



A Diretoria do SINTRAL MG, vem externar nesta nota, com muita angústia e tristeza, a tragédia anun-
ciada na cidade de Brumadinho-MG. Como já foi afirmado por vários companheiros de outras entidades,
esse CRIME não poderá ficar impune.

A direção do SINTRAL MG, foi informada no inicio da noite do dia 28 de janeiro,  que  05 (cinco)
Companheiros, todos com anos de dedicação na Empresa de Locação REAL GUINDASTES, que presta
serviços em várias unidades da VALE, perderam a vida nesta grande tragédia. Eles  estavam no início da
barragem e foram soterrados juntamente com máquinas, guindastes e veículos da empresa.  

Em Minas Gerais, existem várias barragens na mesma situação da de Brumadinho, inclusive as de
Sarzedo, Itabirito, Itabira e dezenas de outras.

Até quando vamos assistir as autoridades aparecendo somente quando, os (as) trabalhadores (ras)
perdem suas vidas e o meio ambiente é castigado e destruído?

Preocupado com os prejuízos
contidos na proposta do governo
para a Reforma da Previdência,
o presidente do SINTRAL MG,
Geraldo Anatólio, alerta os traba-
lhadores sobre os pontos mais
nocivos da Proposta de Emenda
à Constituição PEC 06/2019. Veja: 

Aposentadoria para homens, aos
65 anos de idade, e mulheres aos
62 anos de idade, com acréscimo
na idade a cada quatro anos; e, no
mínimo, 20 anos de contribuição
para novos segurados após a pro-
mulgação da reforma e "optativa"
para os atuais segurados;

Aposentadoria por idade para os
mais pobres das cidades poderá
piorar muito, sobretudo com o
aumento do tempo de contribuição;

Emenda constitucional destrói a
aposentadoria por idade dos trabal-
hadores rurais de 1 salário mínimo
e vai empurrá-los para uma renda
básica miserável de R$ 400,00; 

Professores e professoras vin-
culados ao inss aposentar-se-ão

FFiiqquuee  ddee  OOllhhoo!!!!!!....

A reforma da Previdência ameaça direitos dos trabalhadores

NOTA DE SOLIDARIEDADE E REPÚDIO

PUNIÇÃO SEVERA JÁ  À TODOS OS CULPADOS!!!

aos 60 anos de idade e terão duas
regras de transição;

Governo propõe a fórmula esdrú-
xula da "aposentadoria por invalidez
por tempo de contribuição" que pune
mais drasticamente quem se inva-
lidar ainda jovem;

Reforma destrói a aposentado-
ria especial dos trabalhadores das
áreas insalubres com fixação de
idade mínima e soma de pontos na
regra de transição;

Pensão será também arrasada
na reforma, com redução do valor
para até 20% a 30%, fim da rever-
são de cotas, desvinculação do

salário mínimo e limitações aos
acúmulos de benefícios

O Benefício de Prestação Con-
tinuada (BPC) da Lei Orgânica da
Assistência Social (LOAS), que
garante um salário mínimo men-
sal à pessoa com deficiência e ao
idoso com 65 anos ou mais que
comprovem não possuir meios de
prover a própria manutenção, nem
de tê-la provida por sua família é
reduzido para r$ 400,00; valor só
será de 1 salário mínimo aos 70
anos de idade; e acaba o BPC
para o segundo idoso da família.

Fonte: Cartilha "Reforma da Previdência (PEC 06/2019)
destrói direitos dos pobres e da Classe Média", lançada pela
Deputada Estadual Marilia Campos. Confira a íntegra no site

do mandato: http://www.marilia campos.com.br
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